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EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013283-66.2012.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo,Dr(a).Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEONARDO CARAMORI, CPF 003.171.321-13, com endereço à Alameda Espada, 308,
RESIDENCIAL ONZE, Alphaville, CEP 06540-395, Santana do Parnaíba - SP e MORIAH RODOLEO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ 95.755.898/0001-14, com endereço à R ANTILHAS, DAS, 472, JARDIM CALIFORNIA, CEP
06409-070, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Industrial e Comercial S.a., Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
acerca da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns) abaixo descrito, ficando advertido(a) de que poderá oferecer
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital (artigos 513,
caput e 917, § 1º do CPC). Bem: Matrícula 64.030, Prenotação nº 145.354 em 19/02/2004. Uma área de terreno
para construção com 1.085,41 m2, resultante da unificação dos lotes 08, 09 e 10 da quadra “C”, situada no
loteamento denominado “VILA ESPERANÇA”, zona urbana desta cidade, dentro dos seguintes limites, medidas e
confrontações: Frente para a Avenida João Ponce de Arruda Souza, medindo 31,50 metros; pelo lado esquerdo com
o lote nº 07, medindo 27,67 metros; e aos fundos com o lote nº 11, medindo 35,50 metros. Tudo conforme Memorial
Descritivo firmado aos 29/10/2003, pelo Engenheiro Civil Marcos de Castro Camilo CREA 40.472 4.972-MT, aprovado
em 27/11/2003, pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Transportes da Prefeitura Municipal desta cidade,
arquivado nesta Serventia Registral às fls. 039 do Livro 15-A. Proprietária Auto Posto Caramori Limitada, com sede
na Avenida Governador João Ponce de Arruda, nº 3318, Vila Boa Esperança, Rondonópolis-MT.” , do(s) qual(is)
foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), Moriah Rodoleo Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 95.755.898/0001-14.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Barueri, aos 29 de setembro de 2021.

       EDITAL 1

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013283-66.2012.8.26.0068. A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Leonardo Caramori , CPF 003.171.321-13 , que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Banco Industrial e Comercial S.a., alegando em síntese: referente a Cédula de Crédito
Bancário nº 1157121 no valor de R$ 300.000,00, objetivando o pagamento do débito no valor de R$ 293.075,05
(março/2012), sob pena de ser convertido o arresto em penhora procedido sobre imóvel: a) Matrícula 64.0030,
Prestação 145.354 em 19/02/2004. Uma área de terreno para construção com 1.085,41 m². resultante da unificação
dos lotes 08, 09 e 10 da quadra C, situada no loteamento denominado VILA ESPERANÇA, zona urbana desta cidade,
dentro dos seguintes limites, medidas e confrontações: Frente para a Avenida João Ponce de Arruda Souza, medindo
31,50 metros, pelo lado esquerdo com o lote nº 07, medindo 27,67 metros; aos fundos com o lote nº 11, medindo
35,50 metros. Tudo conforme o Memorial Descritivo firmado aos 29/10/2003, pelo Engenheiro Civil Marcos de Castro
Camilo CREA 40.472- 4.972-MT, aprovado em 21/11/2003, pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Transporte
da Prefeitura Municipal desta cidade, arquivada nesta Serventia Registral às fls. 039 do Livro 15-A. Proprietária Auto
Posto Caramori Limitada, com sede na Avenida Governador João Ponce de Arruda, nº 3318, Vila Boa Esperança,
Rondonópolis-MT. Estando a firma ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a expedição do edital, para que no
prazo de 03 dias, passando a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado sob pena de converter-se o
arresto em penhora, tendo os executados o prazo de 15 dias p/embargos, na ausência prosseguirá ação até final
arrematação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadei-
ros, os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a) (es). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 29 de setembro de 2021.

       EDITAL 2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.351.798 em 05 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ROBERTO ALVES, brasileiro, motorista e sua mulher MERCEDES BENEDITA NAKANO 
ALVES, brasileira, agente de saúde, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1993, que adquiriram através de Contrato Par-
ticular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 25 de novembro de 1993, celebrado com 
HAMILTON GONÇALVES DOS SANTOS e ANAIR LIMA DOS SANTOS,  o IMÓVEL situado na Rua 
Isaias Cavalcante Veras, nº 36, correspondente a parte do lote nº 35 da quadra 137, do loteamento 
denominado Jardim Albano, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 95,23m² e 
área construída de 108,48m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 
167.137.0038-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº 26.755 
do 1º Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial do Espólio de ALBANO DA COSTA. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos, Espólio de ALBANO DA COSTA, HAMILTON GONÇALVES DOS SANTOS; e RAFAEL 
RODRIGUES DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 22 de fevereiro de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.355.910, em 28 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil e artigo nº 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por OSMAR RAMOS DE SOUZA, brasileiro, divorciado, 
garçom, residente e domiciliado nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1.999, que adquiriu através do Instrumento Particular de Contrato de Compro-
misso de Promessa de Cessão de Compromisso de Venda e Compra e de Cessão de Direitos Here-
ditários, datado de 27 de setembro de 1.999 celebrado com JOSÉ NONATO DE SOUSA e sua mulher 
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA SOUSA, o IMÓVEL situado na Rua Cabaxi, nº 516, correspondente 
ao lote nº 381 da quadra “F”, do loteamento denominado Jardim Leônidas Moreira, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro, com área de superfície de 418,18m², e área construída de 562,75m²; imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 168.074.0042-9, e que se acha 
registrado em área maior conforme a transcrição nº. 65.135 deste Cartório deste 11º. Cartório de Re-
gistro de Imóveis, sob a titularidade dominial ABRAMAS ARNOLDO FELMANAS e FAINE TABACOW 
FELMANAS. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedi-
mento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interes-
sados, ou os notificandos, ABRAMAS ARNOLDO FELMANAS; FAINE TABACOW FELMANAS; JOSÉ 
NONATO DE SOUSA; MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA SOUSA; BELMIRO RODRIGUES; REINALDO 
PAULO FERREIRA; JOVIANO BARBOSA DE SOUZA; JOSÉ TABACOW; MARINALVA OLIVEIRA 
PEREIRA DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 22 de fevereiro de 2022. O Oficial.

2ª Vara Cível - EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 0006609-11.2006.8.26.0609 A MM. Juiza de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dra. Ruslaine Romano, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, bem como a Ilda Medeiros Zanfelice, José Marcello Zanfelice e s/m Sylvia Aparecida 
Martins Zanfelice, Maria Regina Zanfelice e Marisa Balarini Ibanez e s/m Alfredo Burgos Ibanez que 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO requerida por Paulo Roberto Scocha, Cristiane Fernanda Scocha, 
e José eduardo Scocha em face de Armando Rocha Ana Lúcia, Abigail Colaquises de Alencar, 
Marinus Van der Woude, Alcíone Rodrigues Dias e José Silvio Marques Júnior, constando da inicial 
que a requerente ocupa e desfruta do imóvel situado na Rua Cesário Dau, 198, Jardim Maria Rosa, 
Taboão da Serra- SP CEP 06763-080, anteriormente denominada Rua Georgette, constituído pelo lote 66 
do loteamento denominado "Jardim Marie Rose", em zona urbana do Distrito e Município de Taboão da 
Serra, medindo 10 metros de frente para a referida Rua Georgette, medindo da frente aos fundos 24,00 
metros de um lado e 24,00 metros do outro lado, tendo nos fundos a largura de 10,00 metros, encerrando 
a área total de 240,00 metros quadrados, confrontando de um lado com o lote 65 e de outro lado com o 
lote 67 e nos fundos com o lote 451 – há mais de 30 (trinta) anos, mantendo a posse do imóvel mansa, 
pacífica e ininterrupta, sem nenhum oposição ou contestação de quem quer que seja, tendo ali edificado 
sua moradia e convivendo com perfeita harmonia com seus confrontantes. No referido lote foi construído 
um prédio residencial, com área constituída de 64,60 metros quadrados de construção, com escritura 
lavrada no Regitro Civiel das Pessoas Naturais e Anexos do Município de Taboão da Serra, no livro 252, 
fls. 81, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra sob o nº 06/47.821, em 04 
de janeiro de 1985. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 04 de fevereiro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001239-49.2018.8.26.0565 O MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr. JOSÉ FRANCISCO 
MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ARTUR GUILHERME LIMA SILVA, RG 35.979.746-5, CPF 
404.175.458-51, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Vstp 
Educação Ltda, alegando em síntese ser credor do executado da quantia de R$ 9.589,30, referente ao saldo 
devedor do contrato de prestação de serviços educacionais para o Curso de Administração, cujo pagamento 
foi pactuado entre as partes na forma de plano estendido no total de 16 (dezesseis) parcelas. Ocorre que, o 
Executado inadimpliu as parcelas relativas ao período de Setembro/2015 à Dezembro/2015, Janeiro/2016 à 
Fevereiro/2016, bem como a diferença de cancelamento. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
após o decurso do prazo do presente edital, no prazo de 03 (três) dias, paguem a dívida, isenta de custas e 
honorários advocatícios ou no prazo de 15 dias apresente Embargos à Execução, facultando ao executado, 
nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer autorização do juízo para 
pagarem o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal 
de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos (art. 916, 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 12 de janeiro de 2022. 

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Re-
gistro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, este Serviço Registral, está sendo processado, por meio do Requerimento de 15 
de setembro de 2020, prenotado sob nº 650.293, em 25 de setembro de 2020, devidamente autuado 
sob mesmo número, de MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, ven-
dedora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.133.130-1-SSP/SP, CPF/MF nº 134.930.888-92, 
residente e domiciliado nesta Capital, Rua Virginia Ferni, nº 88, apto 54-A, Cohab José Bonifácio, Ita-
quera, o Registro de Reconhecimento da Usucapião Extraordinária Extrajudicial, nos termos do artigo 
1.238 do Código Civil vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada no dia 02 julho de 
2020, no Livro 588, fls.37/47, pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 
de São Paulo/SP, DISTRITO-GUAIANASES, ser sua posse mansa, pacífica e continua, por prazo 
superior a 27 (vinte e sete) anos, no imóvel consistente em Um Apartamento de nº 54-A, localizado 
no 5º pavimento, do “Condomínio Pitangas I” integrante do “Conjunto Habitacional José Bonifácio, 
Itaquera II e III”, situado à Rua Virginia Ferni, nº 88, no Distrito de Itaquera/SP, município e comarca 
da Capital 9ª Circunscrição Imobiliária, com área útil de 51,34m², área comum de 4,62m², área total 
55,99m², e uma fração ideal no terreno de 48,01m² ou 2,710%, objeto da matricula nº 206.316 do 9º 
Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, tendo como proprietário tabular, espólio de EDISON 
PAULO DE SOUZA. Em observância à previsão legal contida no §4º do artigo 216-A, da Lei Fe-
deral nº 6.015/73, expede-se esse edital para CIÊNCIA de terceiros eventualmente interessados, 
os quais poderão manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias subsequentes ao da publicação, 
franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Augusta nº 
1058, bairro Cerqueira César, de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de 
obter os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EX-
TRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação vigente, acima mencionada. São Paulo, nesta 
data. O Oficial, Francisco Raymundo.

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL  - Rua Professor
Eugênio Teani, 215 - Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025 - Fone: (11)
4322-9839 - Santana de Parnaiba/SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1005259-65.2016.8.26.0529. A
MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado
de São Paulo, Dra. NATÁLIA A SSIS MASCARENHAS,na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a EVANILDO DOS SANTOS PINHEIRO, brasileiro, CPF 003.124.185-90,
com endereço à Prefeito Cido Franco, 149, Centro, CEP 09450-000, Rio Grande
da Serra/SP, que lhe foi proposta uma ação de REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE por parte de BANCO ITAUCARD S.A., alegando em síntese: As
partes firmaram contrato de arrendamento mercantil do bem móvel descrito na
petição inicial. O Requerido não cumpriu com as obrigações das parcelas
assumidas.Ante o inadimplemento e comprovada a mora, requer a reintegração
da parte autora na posse do bem. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado
e passado nesta cidade de Santana de Parnaiba, aos 30 de novembro de 2021.

COMARCA DE OSASCO  - 1ª VARA CÍVEL - Avenida das Flores, 703 - Jardim das
Flores -  CEP 06110-100 -  Fone:  (11)  2838-7570 -  Osasco-SP -  E-mai l :
osasco1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias  - Processo nº
1006423-83.2015.8.26.0405. A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Osasco, Estado de São Paulo, Dra. CLAUDIA GUIMARAES DOS SANTOS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a RODRIGO SILVERIO DA CRUZ (CPF 301.559.028-
65), que por parte de BANCO ITAUCARD S.A. lhe é movida uma ação de BUSCA
E APREENSÃO tendo por objeto o veículo marca Chevrolet, mod. Celta 3 portas
super ,  ano/mode lo  2002/2003,  cor  vermelha ,  p laca  MCW 7539, chassi
9BGRD08X03G123686, Renavam 0794545505, com consolidação da propriedade
plena do bem no patrimônio do autor, o qual foi adquirido pelo réu com alienação
fiduciária em garantia nos termos da Cédula de Crédito nº 30416-24310906, de 13/
12/20211, face ao não pagamento das parcelas avençadas. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05 dias,
PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA ou CONTESTE o feito no prazo de 15 dias,
ambos após os 20 dias supra, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 18 de fevereiro de 2022.



 


   






  
 




EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1030637-89.2014.8.26.0562 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariel-
la Amorim Nunes Rivau Alvarez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos eventuais herdeiros da falecida 
YVONE DE SOUZA ALLEGRETTI, Brasileira, Viúva, Prendas do Lar, RG 3913944, CPF 158.917.678-21, 
com endereço à Doutor Epitacio Pessoa, 59, apto 94, Boqueirao, CEP 11045-300, Santos - SP, que por es-
te Juízo tramita uma ação de Inventário movida por JOSÉ EDUARDO MONTEIRO DE SOUZA brasileiro, 
engenheiro mecânico, RG nº 3.388.804-SSP/SP, CPF/MF sob nº 530.002.008-78 e outros. Encontrando-se 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras decla-
rações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventarian-
te e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de 
Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteri-
ores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado curador espe-
cial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 21 de fevereiro de 2022. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Bel. ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a quantos este virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Cartório o 
PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, disciplinado pelo Artigo 26, § 1º, 
da Lei nº 9.514/97, PRENOTADO sob o nº 555.028, apresentado pela Credora Fiduciária SEI S.B.C. 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ/MF nº 15.079.183/0001-50, com sede na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 5º Andar, Torre III, Vila Nova Conceição, São 
Paulo/SP, CEP: 04543-900, em face da Devedora Fiduciante TABATA DA SILVA CREMON, RG nº 
35.579.457-3-SSP/SP, CPF/MF nº 346.973.568-96, referente ao Contrato de Financiamento 
Imobiliário garantido por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmado por Escritura Pública em 23 de agosto de 
2018 e devidamente registrada sob o R.6 na matrícula nº 154.122 deste Registro, relativo ao 
Apartamento nº 403, Torre nº 02, Subcondomínio Home, Condomínio Mondial São Bernardo do 
Campo, situado na Praça Samuel Sabatini, nº 238, Centro, São Bernardo do Campo/SP.
FAZ SABER AINDA que, por não ter sido encontrada a Devedora Fiduciante TABATA DA SILVA 
CREMON nos endereços indicados, e por estar em local ignorado, é feita a presente NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL, para que no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da última 
publicação, efetue o pagamento da dívida decorrente do financiamento imobiliário, relativo aos 
encargos e parcelas vencidas, cujo valor em atraso, atualizado até 23 de fevereiro de 2022, 
corresponde a R$231.572,19 (Duzentos e trinta e um mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
dezenove centavos), sujeito à atualização monetária e juros de mora até a DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO, além das despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Alferes Bonilha, nº 593, Centro, São Bernardo do 
Campo/SP, CEP: 09721-230, em dia útil e horário das 09:00 às 16:00 horas; ficando ciente de que, nos 
termos do Artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da 
CREDORA FIDUCIÁRIA, que então promoverá o leilão público para alienação do imóvel.
O presente EDITAL será afixado neste Cartório, no lugar público e de costume, e publicado por 3 
(TRÊS) DIAS em jornal de maior circulação local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São 
Bernardo do Campo, aos 23 de fevereiro de 2022. André de Azevedo Palmeira, Oficial do 1º Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de São Bernardo do Campo.

 

  

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS MARIA ELISABETE CAMARGO DE SOUZA E JORGE LOPES DE 
SOUZA, COM O PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL Nº 1005399-71.2018.8.26.0451, MOVIDA POR XAVIER & TRAVAGLIA ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÃO LTDA O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Lourenço Carmelo Tôrres, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA ELISABETE CAMARGO DE SOUZA, 
Brasileira, CPF 072.042.028-80, e JORGE LOPES DE SOUZA, Brasileiro, CPF 605.710.048-49, que lhes foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Xavier & Travaglia Arquitetura e Construção 
Ltda, alegando em síntese: Que a Exequente é credora da importância referente ao título executivo: INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL, celebrado em 16/06/2017 e seu ADITIVO 
CONTRATUAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA DE BEMIMÓVEL, com 
data de 21/08/2017, sendo que os Executados tiveram a posse do imóvel a partir de 04/07/2017. Entretanto, os 
Executados não honraram com as cláusulas pactuadas e rescindiram o contrato com a devolução do imóvel no dia 
01/12/2017, bem como não pagaram as despesas com água, energia elétrica e taxas condominiais. Requer a 
Exequente a citação dos Executados, para que paguem em 3 (três) dias a quantia atribuída à causa, de R$ 
131.194,38 (cento e trinta e um mil, cento e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos) apurada até março de 
2018, acrescida de todos os encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento, bem como custas e 
despesas processuais e honorários de advogado. Estando os Executados em lugar ignorado, expede-se edital de 
CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado até o dia do pagamento, além 
de honorários advocatícios fixados no patamar de 10%, ou, em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do 
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer 
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês. Ficando ADVERTIDOS, ainda, de que será nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediuse o presente edital que será publicado e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 23 de setembro de 2021. 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO 1084477-03.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruno Paes Straforini, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a BSMEMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES SC. LTDA., CNPJ sob nº. 00.1 26.447/0001-
03, na pessoa de seu representante Legal MÁRCIO DOS SANTOS BUENO KAUFFMANN, CPF sob nº 
116.775.398-44, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de DEP PAINÉIS 
LTDA., objetivando em síntese o recebimento da quantia de R$ 4.226,17 (agosto/2014 – fls. 01/06), 
devidamente atualizado. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL 
para pagar o débito no prazo de 03 dias (art. 829, CPC), hipótese em que os honorários fixados serão reduzidos 
pela metade (art. 827, § 1º, CPC), ou requerer o parcelamento nos termos do art. 916 do CPC, (comprovando, 
no prazo para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários 
advocatícios, e pugnado pelo pagamento do saldo em 06 parcelas mensais acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima 
consignados, no silencio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 14 de setembro de 2021 

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro responsável SR.SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial 
na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMEN-
TO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.192/0001-00, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, 
Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, 
de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 09/10/2017, devidamente registrado na matrícula nº 152.504, perante o 2º 
Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes MARIO BENEDITO DA SILVA, brasileiro, divorciado, repórter 
fotográfico, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.405.863-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 136.290.668-95, levará à PÚBLICO 
LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO 
iniciando dia 15/02/22 ás 10:00 e finalizando dia 28/02/22 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 878.054,70 (oitocentos e setenta 
e oito mil, cinquenta e quatro reais e setenta centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da 
credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 1202, localizado no 12º pavimento da Torre Lótus – Torre A, integrante do empreen-
dimento denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOTÂNICA CIDADE MAIA (Subcondomínio 3)”, situado 
nos fundos do terreno de quem da Avenida Bartolomeu de Carlos olhar para o imóvel, com fundos para a área verde, com a área privativa de 
68,440m2, comum de 57,562m2, (43,047m2 coberta e 14,515m2 descoberta), perfazendo a área total de 126,002m2, correspondendo-lhe a 
fração ideal de 0,000414% no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, com direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem, 
indeterminada, independentemente de tamanho, localizada indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de manobrista. OB-
SERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso 
não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando 
dia 28/02/22 ás 10:00 e finalizando dia 03/03/22 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 553.057,12 (quinhentos e cinquenta e três 
mil, cinquenta e sete reais e doze centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do 
valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais 
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; 
o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance 
oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem 
pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os 
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página 
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações 
após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o 
incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois 
de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não 
cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. 
Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% 
do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente 
vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a 
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br - As informações aqui disponi-
bilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do 
imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

O Sindicato União dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, CNPJ 
59.948.240/0001 - 65, convoca a Categoria dos Auxiliares da Justiça, Servidores do Egrégio Tri-
bunal de Justiça e Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, para Assembleia Geral Or-
dinária Estatutária, que se realizará de forma HIBRIDA, presencial a Av. Miguel Alonso Gonzalez, 
44 – Guarujá – SP. – Hotel Astúrias, e remota/virtual pela plataforma zoom: https://us02web.zoom.
us/j/87195184929?pwd=VEVrVUFjaFRVVENEZ2lMOTZJY09BQT09, das 9:30 h às 13:00 h, dia 
12 de março de 2022, na forma disposta em nosso site www.sindicatouniao.org.br, à onde estarão 
disponíveis todas as informações necessárias para a seguinte pauta que segue: a) Relatórios das 
Atividades Administrativas; b) Aprovação das contas de janeiro a dezembro de 2021; c) Reposição 
Salarial: lei 12.177/2005 publicada (4 – São Paulo, 115 (240) Diário Oficial Poder Executivo - Seção 
I quinta-feira, 22 de dezembro de 2005); d) Adequação do Auxilio Saúde, conforme o praticado no 
mercado; e) Majoração dos Auxílios: Alimentação e Transporte; f) PDL 22/ 2020, (fim do confisco 
previdenciário, holerites dos Aposentados e pensionistas); g) Caravana para Brasília/DF - Congresso 
Nacional, Lutar pela Aprovação do PLP nº 4/2022 (para permitir a incorporação aos vencimentos dos 
servidores públicos de benefícios associados ao tempo de serviço exercido entre 27 de maio de 2020 
e 31 de dezembro de 2021); h) Retirada dos artigos 6º e 7º do PL nº. 752/2021; que decresce valores 
de diligencias, dos oficiais de justiça; i) Outros assuntos. São Paulo, 23 de fevereiro de 2022. Wagner 
Jose de Souza - Presidente da Diretoria Executiva.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1029750-66.2019.8.26.0001 ( U-1603 ) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Santa Adélia de Incorporações 
Imobiliárias Ltda e Síndico do Edifício Rougemont - Conjunto Chateau Vert: Dimas José Scriche 
Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marco Antônio Augusto Gomes e Roseli Gaeta 
Gomes ajuizou(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado 
na Rua Xiró, nº 168, apartamento nº 132, Edifício Rougemont, Casa Verde, São Paulo - SP, com 
área privativa real de 176,260 m², uma área total comum de 147,194 m², nesta já incluída a área de 
53,840 m², relativa a duas vagas na garagem coletiva em lugares individuais e indeterminados, 
ficando o estacionamento dos veículos sujeito a atuação de manobrista e também a área de 
45,358 m², relativa ao paisagismo, com área total de construção de 323,454 m², com um 
coeficiente de proporcionalidade de 2,115%, contribuinte n° 306.084.0215-7, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. São Paulo, 22 de outubro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N.º001/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO PROC. ADM. Nº 
0117/2022. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Abertura da Sessão com entrega dos envelopes 
HABILITAÇÃO,PROJETO DE VENDA e AMOSTRAS - DIA: 23/MARÇO/2022 - 09h00. Cópias do Edital completo poderão ser 
retiradas pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e nos dias úteis no horário das 12h00min às 
16h30min, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 
3810-9010. São Joaquim da Barra, 24 de fevereiro de 2022. Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito.
AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2022 PROC. ADM. N.º 3157/2021. Tipo da Licitação: 
Menor Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 
(TELEFONIA E INTERNET) DO MUNICIPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA-SP, PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes 
PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 18/MARÇO/2022 – ÀS 09h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura 
– www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. São Joaquim 
da Barra, 24 de fevereiro de 2022. Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito 
AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2022 PROC. ADM. N.º 088/2022. Tipo da Licitação: 
Menor Preço Unitário do Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBOS EM AÇO 
CARBONO, A SEREM UTILIZADOS NO POÇO ARTESIANO DO BAIRRO JOÃO PAULO II, PELO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. Abertura da Sessão com 
o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 17/MARÇO/2022 – ÀS 09h00. Cópias do Edital 
completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 
16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (16) 3810-9010. São Joaquim da Barra, 24 de fevereiro de 2022. Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito
AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2022 PROC.S ADM.S N.ºS 0422/2021 E 0524/2021. 
Tipo da Licitação: Empreitada por Menor Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA 
E COM REGISTRO NO (CREA/CAU) PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO MURO DE ARRIMO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO DE TODA INFRA-
ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO BÁSICO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO I 
DO EDITAL. Entrega dos Envelopes: Até o dia 16/03/2022- Horário: até às 09h00. Abertura dos Envelopes: Dia 16/03/2022- 
Horário: às 09h15. Valor estimado: R$78.507,60 (SETENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário 
das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. São Joaquim da Barra, 24 de fevereiro de 2022. Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022-FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022-FAMESP/BAURU

PROCESSO Nº 3114/2022-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia  25 de fevereiro ao dia 10 de março de 2022, das 
08:00 às 12:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação 
para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Avenida Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14) 3103-7777, ramal 3606 ou 3356, ou pelo site www.compraeletronica.famesp.org.br, o EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022-FAMESP/BAURU, REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022-FAMESP/
BAURU, PROCESSO Nº 3114/2022-FAMESP/BAURU, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS 
EM CONSIGNAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE HASTE INTRAMEDULAR, HASTE ENDER, ETC., PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL DE BASE DE BAURU E 
HOSPITAL ESTADUAL BAURU PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, pelo menor preço por lote, em 
conformidade com o disposto no Anexo II. A abertura da sessão pública será no dia 11 de março de 2022, 
com início às 09:15 horas.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0000901-14.2005.8.26.0609. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Fundacao Sao Paulo. Requerido: Carlos Alberto dos Santos Junior.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000901-14.2005.8.26.0609. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). NELSON RICARDO CASALLEIRO, na
forma da Lei, FAZ SABER a CARLOS ALBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CPF 279.499.578-24, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fundacao Sao Paulo, visando ao recebimento do valor de R$
4.481,74 (dezembro de 2004), relativo a Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para o curso de Economia.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Taboão da Serra, aos 19 de novembro de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Físico nº: 0003870-73.2015.8.26.0084. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: J.O DE MIRANDA E CIA LTDA e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO
- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003870-73.2015.8.26.0084. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de
Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOVILEI OLIVEIRA DE
MIRANDA, Brasileiro, Separado judicialmente, RG 25.586.768-2, CPF 158.425.358-40, que nos autos de Execução de Título
Extrajudicial , ajuizada por Banco Bradesco S.A., procedeu-se o BLOQUEIO no valor R$ 3.630,53 (três mil seiscentos e trinta reais
e cinquenta e três centavos) realizado pelo Sistema SISBAJUD, ficando INTIMADO para eventual manifestação e comprovação, em
5 dias, a respeito de possível impenhorabilidade ou indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, nos termos do § 3º, incisos I e
II, do art. 854, do Código de Processo Civil, observado que, no silêncio, o bloqueio converte-se-á de pleno direito em penhora,
passando então a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para eventual impugnação (art. 917, § 1º, do Código de Processo Civil). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos
14 de janeiro de 2022.

B5gazetasp.com.br
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30ª VARA CÍVEL DA COMARCA CENTRAL/SP
Citação. Prazo de 20 dias. Proc. nº. 1080234-45.2020.8.26.0100. O Dr. Guilherme Santini Teodoro, 
Juiz de Direito da 30ª Vara Cível da Comarca Central/SP, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a 
FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA OLIVEIRA, CPF n° 841.750.873-20, que CONDOMINIO FACE 
HOME LIFE lhe propôs uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de 
R$ 3.427,36 (agosto/2020) mais parcelas vincendas até o pagamento, ref. a débitos de condomínio 
do apto. 311, Cond. Autor, sito à Rua do Lavapés, nº 410 - São Paulo/SP. Estando a executada 
em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 03 dias, a fl uir do prazo supra, pague 
o débito devidamente corrigido, neste caso a verba honorária será reduzida pela metade (art. 
827, § 1º, do CPC). Fica, também, ciente de que o prazo para oposição de embargos é de 15 
dias e, se dentro deste prazo reconhecer o crédito do exequente depositando 30% do valor em 
execução (incluindo custas e honorários advocatícios sobre o débito atualizado), poderá requerer 
seja admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais, acrescida de correção monetária 
e juros de 1% ao mês (art. 916, do CPC), sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem 
para garantia da dívida. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afi xado na forma da lei.

 

  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011300-93.2021.8.26.0037 O MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, Dr. PAULO LUIS APARECIDO TREVISO, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER ao GABRIEL COSTA FERREIRA, Brasileiro, Solteiro, Repositor, RG 399449024, CPF 40180865803, 
com endereço à Av. Estrada de Ferro Araraquara, 643, Jardim das Estações, CEP 14810-400, Araraquara - SP, que lhe 
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Aymoré Crédito, Financiamento e 
Investimento S/A, alegando em síntese: O requerente financiou com a empresa requerida a importância de R$ 21.910,68 
(vinte e um mil novecentos e dez reais e sessenta e oito centavos) para aquisição de um Tipo do Bem: “marca: HONDA 
– modelo: CG 160 TITAN FLEXONE – Ano: 2016/2017 – Cor: BRANCA – Placa: GIQ8C00 - chassi: 
9C2KC2210HR805561”, recebido em perfeitas condições de funcionamento. O requerido deixou de pagar as parcelas 
vencidas desde 21/07/2021, circunstância que motivou a sua constituição em mora via notificação extrajudicial com aviso 
de recebimento, nos termos do artigo 101, § 2º, da Lei 13.043/2014, e sujeitou-o às sanções impostas pelas cláusulas 
do referido contrato, sendo certo que o valor da dívida vencida é, hoje, de R$ 1.862,41 (um mil e oitocentos e sessenta 
e dois reais e quarenta e um centavos) devidamente atualizados, como demonstra inclusa planilha de débito (valores 
estes sujeitos à atualização). A requerida vem requerer a busca e apreensão do bem. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araraquara, aos 11 de fevereiro de 
2022. 

 

HM Hotéis e 
Turismo S.A.

Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 47.396.635/0001-13 - NIRE 35.300.011.856

Edital de Convocação de AGE
Considerando que a sede de HM Hotéis e Turismo 
S.A. – Em Recuperação Judicial, sociedade por ações, 
com sede localizada na R. São Carlos do Pinhal, 424, 
1º andar, sala 104, SP/SP (“Companhia”), foi lacrada, 
conforme despacho exarado pelo Desembargador Rela-
tor Araldo Telles, da 2º Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, nos autos do agravo de instrumento de 
nº 2296102.37.2021.8.26.0000, interposto nos autos 
do processo de recuperação judicial de nº 1087857-
63.2020.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de SP, 
a Assembleia ora convocada será realizada no endereço 
abaixo. Ficam convocados os senhores acionistas de HM 
Hotéis e Turismo S.A. – Em Recuperação Judicial, 
sociedade por ações, a se reunirem em AGE da Com-
panhia a ser realizada no dia 14/03/22, 10hs, R. Diogo 
Moreia, 132, sala 1.601, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: a) alteração do endereço da sede da socie-
dade para a R. Diogo Moreia, 132, sala 1.602, Pinheiros, 
CEP 05423-010, nesta Capital. SP, 25/02/22. Henry Mak-
soud Neto - Diretor Presidente.

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE1ª Vara Cível - 1º Ofício Cível Intimação. Prazo de 
20 dias. Processo nº 0004895-45.2021.8.26.0009. O Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível Regional da Vila Prudente, FAZ SABER a Mamadou Adama Diallo, 
CPF/MF 235.989.578-82, que nos autos de Cumprimento de Sentença requerido pelo 
Banco Bradesco S/A, lhe foi determinada a intimação para que no prazo de 15 dias úteis, a 
fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 55.572,05, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, inciso IV do Código de Processo 
Civil, ficando advertido de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o 
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, impugnação (art. 523/CPC). Encontrando-se o executado em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a intimação por edital, em virtude do que expediu-se o presente, 
que será publicado na forma da lei. São Paulo, 16 de dezembro de 2021.Eu, Escrevente, 
digitei. Eu, Escrivão (ã) Judicial I, subscrevi. Luiz Fernando Pinto Arcuri Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022861-42.2021.8.26.0002. Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. 
Processo nº 0022861- 42.2021.8.26.0002 – Cumprimento de Sentença – processo principal 1057611-92.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro – Comarca da Capital/SP, Dr(a). Antonio Balthazar de Matos, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) KALANA LABATE GARCIA, CPF n° 390.066.528-14, que nos autos da ação supra movida por ALLIANZ 
SEGUROS S.A na qual determinado bloqueio judicial no valor de R$ 18.527,53 através do sistema SISBAJUD, Cumprido integralmente em 
contas de sua titularidade e penhorados nos autos supra. estando o executada em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação 
para que no Prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, ofereça manifestação (artigo 525 do Código de Processo Civil - Lei n.º 
13.105/2015), sob pena de levantamento e prosseguimento até satisfação total do debito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 8 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1007310-72.2017.8.26.0704. A Dra. MÔNICA DE CASSIA THOMAZ 
PEREZ REIS LOBO, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional XV – Butantã/SP, na forma da Lei etc. Faz Saber ao 
executado: FLÁVIO PERRONI FERREIRA, taxista autônomo, R.G. 28.916.408-4 e CPF. 270.627.098-59, que lhe foi proposta ação de 
execução de título extrajudicial por COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS DE TÁXI ESPECIAL DE 
SÃO PAULO – RÁDIO TÁXI VERMELHO E BRANCO, CNPJ. 46.553.947/0001-20, com sede à Avenida Paulista, n.º 726, Cj. 1701, Bela 
Vista, São Paulo. Após diligenciar em todos os endereços constantes dos autos, verificou-se que o requerido encontra-se em lugar ignorado, 
razão pela foi determinada a sua Citação por Edital para, no prazo de 03 dias, pagar a dívida no valor de R$ 3.357,94, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o 
depósito de 30%  do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do 
Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% 
ao mês (art. 916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 
916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do CPC). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). 3. Prazo para Embargos: 15 dias úteis, contados da publicação deste edital na 
imprensa oficial e em jornal de grande circulação (o que ocorrer por último). Fica o executado advertido de que será nomeado curador 
especial em caso de revelia (art. 254, IC, CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei, sendo este Fórum situado na Av. 
Corifeu de Azevedo Marques, nº 148/150, Butantã/SP, CEP 05582-000. S. Paulo, 22 de fevereiro de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0048183-61.2021.8.26.0100. (Cumprimento de Sentença). Processo 
Principal nº 1031845-29.2020.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, MMª Juíza de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da 
Capital/SP. Faz Saber a ESTER GORDIM SANTANA, RG. 9.986.014 SSP/SP e CPF. 048.839.138-56, que por parte de IVALDO DOS 
SANTOS, RG. 22.147.195-9 e CPF. 093.390.618-88, foi ajuizada ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada 
procedente e condenou a requerida ao pagamento no valor de R$ 140.786,63 atualizado até (Novembro/2021), e demais cominações 
legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando a requerida em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no 
prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa 
de 10% e também honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1º), onde a requerida poderá apresentar impugnação no 
prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova 
intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022. 
 

ABANDONO DE EMPREGO

Funcionária: Luana Barreto de Amorim, CTPS: 33696-377
SP, CPF: 426.955.278-61, Favor comparecer urgente na
empresa:  COLÉGIO  ESTELA  MARIS  EDUCAÇÃO
INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  LTDA,  END:  Teodureto
Souto, 188 - Cambuci - CEP: 01541-000 - São Paulo.

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro SR.SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim 
Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária WINDSOR INCORPORADORA LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 09.094.292/0001-43, 
com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de 
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 26/02/2016, registrado na matrícula nº 233.337, perante o 15º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP, no qual figuram como fiduciantes HEITOR DE CARVALHO ALVES, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador da Cédula de Identidade RG nº 
21.565.867-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 216.261.358-19, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, 
artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 17/02/22 ás 10:00 e finalizando dia 28/02/22 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.888.822,65 
(um milhão, oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada 
em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 103, localizado no 1º subsolo/nível 94 ou andar térreo da Torre 1 denominada Violet (Bloco B) do 
“CONDOMÍNIO CHATEAU MONET RESIDENCE GARDEN”, situado na Rua Mateus Garcia, nº 919, no 22º Subdistrito, Tucuruvi, com a área real privativa de 154,780m2; a 
área real comum de 140,433m2 (já incluída a área referente a 02 (duas) vagas indeterminadas na garagem coletiva do empreendimento situada no 3º subsolo/nível 87,10 ou 
garagem 2 e/ou 2º subsolo/nível 90,35 ou garagem 1); a área real total de 295,213m2; equivalente a uma fração ideal de 0,006767 no terreno e nas partes de propriedade e 
uso comum do condomínio. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não 
haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando dia 28/02/22 ás 10:00 e finalizando 
dia 04/03/22 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 787.501,96 (setecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e um reais e noventa e seis centavos) e neste será 
aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais 
e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas 
com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo 
valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do 
leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site 
www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, 
não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o 
incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, 
para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, 
estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á 
pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade 
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 
de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 
3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br - As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar 
ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

36ª Vara Cível - 36º Ofício Cível Citação. Prazo 20 dias. 
Proc. nº 1010585-75.2020.8.26.0008. A Dra. Priscilla Bittar 
Neves Netto, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível, FAZ SABER 
a Alcinda Marques e Freitas Gruson, CPF/MF 170.054.208-
70, que Gerson Bellani lhe ajuizou, e a outro, ação de 
Procedimento Comum para cobrança dos honorários 
advocatícios a serem arbitrados pelo Juízo, em razão de todo 
trabalho exercido em decorrência do contrato previamente 
ajustado entre as partes, além dos demais serviços prestados 
com êxito e não previstos no contrato. Estando a ré em lugar 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 15 
dias úteis, após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e condenação 
nas cominações pedidas, sendo-lhe nomeado curador 
especial em caso de revelia. São Paulo, 24 de fevereiro de 
2022. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivão (ã) Judicial I, 
subscrevi. Priscilla Bittar Neves Netto Juíza de Direito

Data, Hora e Local: Aos 04 dias de outubro de 2021, às 10:00 horas, na Avenida Mar-
cos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939 – 8 andar Torre I,  Edifício Jacarandá, Tamboré, 
Barueri – SP, CEP: 06460-040. Quórum: verifi cou-se a presença dos Acionistas Funda-
dores da Sociedade conforme boletins de subscrição (Anexo II), e lista de presença 
(Anexo III). Mesa: os trabalhos foram presididos pelo Sr. Emerson Soares Moreira, 
que convidou a mim, Raphael Di Mello João para secretariá-lo. Ordem do Dia: De-
liberar sobre a: (a) Constituição da Companhia; (b) subscrição e forma de integralização 
de seu capital social; (c) aprovação do Estatuto Social da Companhia; (d) elaboração da 
Ata em forma de sumário; (e) eleição dos membros da Diretoria da companhia.  Delibe-
rações: Dando Início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou 
por unanimidade: (a) constituir a CREDSELLER SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A., 
sociedade por ações com sede, na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939 - 
8 andar, Torre I,  Edifício Jacarandá, Tamboré, Barueri - SP, CEP: 06460-040; (b) fi xar o ca-
pital social da companhia em R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) cada ação, totalmente subscritas e integralizadas, nesta data, conforme bole-
tins de Subscrição anexos. (c) Aprovar, sem nenhuma ressalva, o Estatuto Social da Com-
panhia, que passa a fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (d) Aprovar, nos 
termos, do § artigo 130 da Lei nº 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em forma de 
sumário; (e) Eleger as pessoas abaixo qualifi cadas para compor a Diretoria com manda-
to anual que vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária de 2022. 
A Assembleia Geral estabeleceu que a remuneração anual global dos administradores 
da Companhia, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza e as verbas de repre-
sentação, será defi nida na próxima Assembleia Geral Ordinária da Companhia. Direto-
res: Emerson Soares Moreira, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 
bens, publicitário, portador da cédula de identidade RG nº 19.447.574-8 SSP-SP, e ins-
crito no CPF/MF sob o nº 163.654.578-55, residente e domiciliado na Alameda Guaíba, 
142, Residencial Dezoito do Forte, Santana de Parnaíba – SP, CEP: 06543-240, para o car-
go de diretor, Raphael Di Mello João, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
27.912.657-8 SSP-SP, e inscrito no CPF/MF 257.601.458-51, residente e domiciliado 
na Alameda Bauhinias, 280 - residencial Tamboré 10- Santana de Parnaíba – SP, CEP: 
06544-540, para o cargo de Diretor, e Francisco Eduardo Bueno Salome Pereira, 
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG 12.623.220-9 SSP-SP, e inscrito no CPF/MF 
118.859.388-96, residente e domiciliado na Alameda Munique, 715, Alphaville Zero, 
Barueri – SP, CEP 06475-250, para cargo de Diretor. Os membros da Diretoria ora elei-
tos declaram ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 6404/76, não tendo sido 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou con-
tra a economia popular; contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defe-
sa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica ou propriedade.  Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta Ata que, lida e aprovada, foi assi-
nada pelos presentes. Mesa: Emerson Soares Moreira (Presidente) e Raphael Di Mello 
João (Secretário); Acionistas Fundadores presentes: Francisco Eduardo Bueno Salome 
Pereira, Emerson Soares Moreira e Raphael Di Mello João. Mesa: Emerson Soares Morei-
ra - Presidente; Raphael Di Mello João - Secretário. Advogado Responsável: Giancarllo 
Melito - OAB/SP 196.467. JUCESP NIRE nº 3530058167-9 em 03.12.2021. Gisela Simie-
ma Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Sociedade Anônima - CREDSELLER SOLUÇÕES DE 
PAGAMENTO S.A.. Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 
1º - A CREDSELLER SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A., é uma sociedade anônima 
que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem apli-
cáveis. Artigo 2º - A sociedade terá a sua sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa 
Rodrigues, 939 – 8 andar, Torre I,  Edifício Jacarandá, Tamboré, Barueri – SP, CEP: 06460-
040, podendo sua administração estabelecer fi liais, agências ou sucursais em qualquer 
ponto do território nacional, ou no exterior. Artigo 3º - A sociedade tem como objeto: (I)  
a prestação de serviços de correspondente bancário; (II)  a prestação de serviços de con-
sultoria em crédito e produtos fi nanceiros em geral;  (IV) a prestação de serviços de aná-
lises de crédito e de situação cadastral de terceiros, bem como a intermediação na reali-
zação de pedidos de fi nanciamento dirigidos a instituições fi nanceiras e respectivo enca-
minhamento; (V) a aquisição de direitos creditórios e negociação de direitos creditórios 
próprios e/ou de terceiros, e (VI) a participação em outras sociedades, seja como quotista 
ou acionista, no brasil como no exterior. Parágrafo Único:  A sociedade poderá ainda 
desenvolver as seguintes atividades: (I) a emissão e administração de cartões de crédito 
e de outras modalidades de linhas de crédito, além da prática de atividades correlatas, in-
clusive sob a modalidade de consórcio; (II) a prestação de serviços não vedados às emis-
soras e/ou administradoras de cartão de crédito, incluindo sem se limitar, à atuação como 

mandatária de seus clientes, prestando-lhes garantias, tais como avais ou fi anças, peran-
te instituições fi nanceiras e, (III) a realização de todas e quaisquer operações não veda-
dos às emissoras e/ou administradoras de cartão de crédito. Artigo 4º - O prazo de du-
ração da sociedade será por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e 
das Ações: Artigo 5º - O capital social é de 10.000,00 (dez mil reais), todo ele subscri-
to e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 10.000 (dez mil) ações ordi-
nárias, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária dá direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo: A Capitalização de lu-
cros e reservas poderá ser efetuada sem a modifi cação no número de ações existentes, 
por deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo terceiro: mediante aprovação dos 
acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá adquirir as pró-
prias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição 
do capital social, ou ainda, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais 
e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assem-
bleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4(quatro) primeiros meses após o encerra-
mento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigi-
rem, na forma da Lei. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral será presidida por acio-
nista ou diretor indicado pela maioria dos acionistas presentes, que convidará, dentre os 
diretores ou acionistas presentes, o secretário(a) dos trabalhos. Parágrafo Segundo: A 
convocação, instalação das Assembleias Gerais, obedecerão às disposições previstas em 
Lei e suas deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos.  Capítulo IV - Da 
Administração: Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma di-
retoria, composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) membros, todos Direto-
res sem designação específi ca, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
pela assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Vencido o 
mandato, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a pose dos novos elei-
tos. Parágrafo Primeiro: Os diretores fi cam dispensados de prestar caução e seus ho-
norários serão fi xados pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo: A in-
vestidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro de Registro de Atas 
de Reuniões da Diretoria. Parágrafo Terceiro: A representação da sociedade, ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele, dar-se-á mediante as assinaturas: I. De dois Direto-
res em conjunto, sendo um deles necessariamente, o Sr. Emerson Soares Moreira; II. De 
um Diretor e um Procurador em conjunto, sendo este Diretor necessariamente, o Sr. Emer-
son Soares Moreira; III. Por um Procurador apenas com poderes específi cos, quando as-
sim expressamente autorizado no respectivo instrumento de mandato, publico ou parti-
cular, e que terá prazo determinado não superior a 1 ano, excetuando-se os poderes ad 
judicia, que poderão ser outorgados por prazos indeterminados. Parágrafo Quarto: As 
procurações Outorgadas pela sociedade, sejam elas públicas ou particulares, deverão ser 
assinadas por dois Diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente o Sr. Emerson 
Soares Moreira. Artigo 9º - A diretoria tem amplos poderes e as atribuições que a Lei e 
a Assembleia Geral lhes conferem para assegurar o total funcionamento da sociedade e 
a consecução de seus objetivos sociais. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 10 – O 
Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, será composto de, no mínimo 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou 
não, e funcionará quando sua instalação for requerida na forma da Lei.  Parágrafo Pri-
meiro - Os membros do Conselho Fiscal perceberão os honorários fi xados pela Assem-
bleia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal exercerá as atribui-
ções e os poderes conferidos pela Lei das S.A. Capítulo VI - Do Exercício Social e 
Destinação dos Lucros: Artigo 11 – O Exercício social da sociedade coincide com o 
ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do 
exercício social, a sociedade preparará um balanço patrimonial e as demais demonstra-
ções fi nanceiras exigidas por Lei. Parágrafo Primeiro – Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da di-
retoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas 
as deduções determinadas por Lei. Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral poderá, 
desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de 
dividendos inferior ao mínimo obrigatório, ou ainda, a retenção de todo o lucro.  Pará-
grafo Terceiro – Poderá ainda, a Diretoria, ad-referendum da Assembleia Geral, distri-
buir dividendos intercalares ou intermediários à com de lucros apurados semestralmente 
ou em períodos menores. Capítulo VII - Da Dissolução: Artigo 12 – A dissolução da 
sociedade de dará nos casos previstos na Lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social. Capítulo VIII - 
Da Foro: Artigo 13 - Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do presente Estatuto 
Social serão submetidas ao Foro da Comarca de São Paulo, com a exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.  São Paulo, 04 de outubro de 2021. Emerson Soa-
res Moreira - Presidente da Assembleia e Diretor eleito; Raphael Di Mello João - Se-
cretário da Assembleia e diretor eleito; Francisco Eduardo Bueno Salome Pereira - 
Diretor eleito. Visto do Advogado: Giancarllo Melito - OAB/SP 196.467.

CREDSELLER SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A
(Em Constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES REALIZADA EM 04 DE OUTUBRO DE 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO No V-0146/2021
MODALIDADE CONCORRÊNCIA No 001/2022

TIPO: TÉCNICA E PREÇO

São Paulo, 24 de fevereiro de 2022
Aretusa dos Santos de Siqueira

Gerente de Gestão da Contratação - GGC
Portaria no 13/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de engenharia e 
arquitetura para o monitoramento, apoio à fiscalização e propostas de melhorias nas 185 (cento e oitenta e 
cinco) Unidades do CREA-SP e nas Unidades que vierem a ser criadas. Data e Local de recebimento dos 
envelopes, até 19/04/2022, às 9:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 8º andar, Pinheiros 
– São Paulo, SP – CEP 01452-920. Data e Local da realização da Sessão Pública: 19/04/2022, às 10:00 
horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 12º andar – Pinheiros, São Paulo, SP – CEP 01452-920. 
Edital disponível no site www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG – 389423), no portal www.creasp.
org.br e na sede do CREA-SP, na Unidade de Licitações, no 8º andar do endereço acima, das 8h30min 
às 16h30min.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010368-70.2012.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WALTER
KOVACS INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFILADOS, CNPJ 10.351.304/0001-57, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de 4fases Comercio de Tintas Ltda, para cobrança da quantia de R$ 2.553,67 (julho/2012) decorrente
das Notas Fiscais/Faturas nº 003985 e 004209. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias (art. 702 do NCPC),
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a importância demandada, ou ofereça embargos monitórios.
Fica o réu advertido de que, se pago o valor, ficará isento de custas processuais; se não oferecidos os embargos, caso em
que será nomeado curador especial, ou rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,
prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial, no que for cabível. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0015619-40.2010.8.26.0609. Classe: Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse
- Arrendamento Mercantil. Requerente: Hsbc Bank Sa Banco Multiplo Sa. Requerido: Jocelena da Silva Ramos. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015619-40.2010.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Taboão
da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE JOCELENA DA SILVA RAMOS
representado por Mariana Aparecida da Silva que Hsbc Bank Sa Banco Multiplo Sa, ajuizou ação de Reintegração de Posse com
pedido de Liminar, em razão do inadimplemento do Contrato de Arrendamento Mercantil nº 0000031970247290, através do qual
a requerida, arrendou do requerente, o seguinte bem: automóvel Fiat Palio Weenkend Stile, chassi 9BD17858X0801933, ano 1999,
cor cinza, placa LCQ3545, renavam 712789391. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Taboão da Serra, aos 13 de dezembro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1005165-10.2018.8.26.0348 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS 
MASSAD, na forma da Lei, etc.  FAZ SABER a(o)ANDREZA DE SOUZA GOMES ZUNGOLO, Brasileira, Solteira, 
Empresária, RG 43.914.321-4, CPF 434.874.748-24 e MARIA DANTAS DOS SANTOS, Brasileira, Divorciada, 
Autônoma, RG 8.058.218-7, CPF 140.095.688-95, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de KÁTIA HASOBE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, visando o valor de R$ 18.909,52 
(janeiro/2019). E, para que chegue ao conhecimento das SUPRACITADAS, expediu-se o presente edital, para 
que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias embarguem ou reconheçam o crédito, 
comprovando o depósito de 30% do valor, inclusive custas e honorários, podendo requererem o restante em 
6 parcelas com correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluirá pós os 20 dias 
supra, sob pena de penhora de bens. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 14 de fevereiro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000246-88.2019.8.26.0435 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Pedreira, Estado de São Paulo, Dr(a). IOHANA FRIZZARINI 
EXPOSITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que está em trâmite por este Juízo os autos da Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica, processo nº 0000246- 88.2019.8.26.0435, no qual figura como 
Exequente BANCO BRADESCO S/A e como Executada GABRIELA CASTELLO, tendo por objeto o recebimento 
da quantia de R$ 112.944,76 (cento e doze mil, novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos), referente a Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo – Capital de Giro, de nº 351/ 134.327, 
firmada em 29 de Abril de 2016, por meio da qual o Exequente concedeu ao Executado um crédito no valor de 
R$ 110.000,00(cento e dez mil reais), para ser resgatado em 36 (trinta e seis) parcelas, no valor de 
R$4.875,86(quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), vencendo-se a primeira 
no dia 12/07/2016, devendo os encargos contratuais pactuados serem debitados sempre no dia 
05,mensalmente na Conta Limite da Executada. Ocorre que, nas datas de vencimento, conforme consta do 
incluso demonstrativo do débito, o Executada não disponibilizava na referida conta saldo suficiente para 
adimplir os encargos mensais pactuados. Sendo assim, a dívida venceu-se antecipadamente, tornando-a 
inadimplente, não obstante as várias cobranças efetuadas, restando assim o débito vencido; após esgotadas 
as formas amigáveis de ver recebido seu crédito, o Exequente ingressou a presente Ação, requerendo a 
citação da Executada para que o mesmo efetue o pagamento do débito no valor supra mencionado, 
devidamente corrigido, acrescido das cominações legais, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados 
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito. E por estar a Executada em lugar incerto e não sabido, 
determinou a MMª. Juíza sua citação por edital. E sendo assim, pelo presente, com o prazo de 30 (trinta) dias, 
fica GABRIELA CASTELLO citada para os atos e termos do Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica, devendo no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância de 112.944,76 (cento e doze mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos), acrescidos de juros e correção monetária que serão 
computados por ocasião do pagamento, e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito 
corrigido, sob pena de penhora. CIENTIFICADA de que, ocorrendo o pagamento integral do débito dentro do 
prazo especificado, a verba honorária será reduzida pela metade. INTIMADA de que terá o prazo de 15 
(quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos para, querendo embargar, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, CIENTIFICADA de que, no mesmo prazo, reconhecendo 
o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em Execução, inclusive 
custas e honorários advocatícios, poderá a parte Executada requerer o pagamento do restante da dívida em 
até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, não 
podendo, nesta hipótese, opor embargos à execução (art. 916 do CPC). Ficando ainda INTIMADA que em caso 
de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e de quem possa interessar e, no futuro não seja alegada ignorância, é expedido o presente edital que será 
publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pedreira, aos 07 de 
fevereiro de 2022. 
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25 e 26/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007077-16.2019.
valor total:  R$ 42,00




  

                


               
                  
 
  
  
   K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000560-29.2016.
valor total: R$ 28,00



  

                  
                    
                


            K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010674-66.2019.
valor total: R$ 28,00





                

                 



    K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007597-25.2014.
valor total: R$ 28,00

             

               


            
                    
  
  
                  
                  K-25e26/02

25 e 26/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059639-96.2018.
valor total:  R$ 42,00




                
                   
                 



              

             K-25e26/02

25 e 26/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006239-88.2014.
valor total: R$ 56,00



  



                    

                 

                 
                

  

     

  

               K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055530-07.2016.
valor total: R$ 28,00



             
 

   

 

         
 K-25e26/02

25 e 26/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000043-44.2021.
valor total:  R$ 42,00





    



 

                

   K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010188-16.2020.
valor total: R$ 28,00





 



                   K-25e26/02

25 e 26/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006170-32.2021.
valor total:  R$ 42,00


 
 
               


                 
 

                

                 K-25e26/02

25 e 26/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1067150-45.2018.
valor total:  R$ 42,00









                

                  

              K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1053419-16.2017.
valor total: R$ 28,00

 
 
             

             
           



                  K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1072868-18.2021.
valor total: R$ 28,00


 
                 

 
   
 

                

             K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0049957-29.2021.
valor total: R$ 28,00


 
                
 

                 
             

        K-25e26/02

25 e 26/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002641-42.2017.
valor total:  R$ 42,00



               


               

                  
                 
                

          K-25e26/02

25 e 26/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017208-10.2019.
valor total:  R$ 42,00






                     
                



   
  K-25e26/02
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25 e 26/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008195-18.2014.
valor total:  R$ 42,00




              

               
             
              





  

             K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010084-10.2021.
valor total: R$ 28,00




               
  
                 
               
    
    
  K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037110-15.2020.
valor total: R$ 28,00










                  K-25e26/02

25 e 26/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003846-84.2019.
valor total: R$ 28,00




                  


                    



     K-25e26/02

25 e 26/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003360-81.2018.
valor total:  R$ 42,00










               

 



   K-25e26/02
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25/02
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RHODIA
valor total: R$ 240,00




 



























 K-25/02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Cooperativa de Transportes COOPERGUARU - 
COOPERATIVA DE GESTAO EM SERVICOS 
AUXILIARES DE TRANSPORTES URBANOS 
E METROPOLITANO NO ESTADO DE SAO 
PAULO, inscrita na Receita Federal sob CNPJ 
02.276.605/0001-35, estabelecida a Avenida Silvestre 
de Vasconcelos Calmon, 317 - Vila Moreira - Município 
de Guarulhos/SP CEP 07020-001, convoca todos seus 
Cooperados para Assembleia Geral Extraordinária a 
se realizar no dia 09 de Março de 2022 no seguinte 
horário primeira chamada as 09:30 hs com a presença 
de 2/3 dos seus associados em pleno gozo dos seus 
direitos sociais, segunda chamada as 10:30 hs com a 
presença mínima de 50% +1 associados e em terceira e 
última chamada às 11:30 hs com a presença mínima de 
10 dos seus associados em pleno gozo dos seus direitos 
sociais, na sede da Cooperativa onde será discutida os 
seguinte da pauta: •ELEIÇÃO/REELEIÇÃO DE NOVA 
DIRETORIA; •ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA 
SEDE; •OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DE 
TODOS. Guarulhos 24 de Fevereiro de 2022

Luiz Carlos Amorim - Presidente

LEILÃO JUDICIAL ONLINE
Edital em Resumo

EDITAL DE PRAÇA, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) 
executado(a)(s) Maria de Fátima Batista Carregalo; Oswaldo Carregalo Filho; 
Associação Cristã Em Sapopemba.

1ª Vara Cível do Foro Regional 
de Vila Prudente - Comarca da Capital/SP

Processo nº 0003653-81.2003.8.26.0009 (Nº de Ordem 000531/2003)
1ª Praça de 04/03/2022, à 09/03/2022, às 10:00 horas.

2ª Praça encerra às 10:00 horas do dia 31/03/2022 
a 60% (SESSENTA POR CENTO) do valor de avaliação.

Todas as regras e condições do leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do 
processo e no Portal sold.superbid.net. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 01 - UM 
TERRENO situado na rua Euclides coelho, antiga passagem A, no lugar denominado 
Jardim Sandra Regina, bairro de Sapopemba, no 26º Subdistrito Vila Prudente, 
medindo 6,00m de frente para a referida Rua Euclides Coelho antiga passagem A, 
contados a partir de 31,00m da esquina da Avenida Sapopemba, e localizado no lado 
esquerdo de quem dessa avenida entra na referida rua Euclides Coelho; por 21,50m 
da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a largura da frente, 
encerrando a área de 129,00m², confrontando do lado direito de quem da rua olha 
para o terreno, com terreno designado Y, do lado esquerdo, com terreno designado 
V, e nos fundos com o terreno designado L-2, todos de propriedade do espólio de 
Dolorez Perez Parejo e outros. Matrícula 41.117 do 6º CRI SP. Inscrição Cadastral 
117.438.0031-1. Avaliação: R$ 290.000,00 em Julho de 2018 - fls 475. Avaliação 
Atualizada: R$ 349.418,34. O valor R$ 290.000,00 de 7/2018 foi atualizado até 
11/2021 (Índice de 12/2021 ainda não disponível para cálculo). Local do bem: Rua 
Euclides Coelho, 41 - Sapopemba, São Paulo/SP. Não há nos autos informação sobre 
Recurso pendente de julgamento sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s).

Consulte o Edital completo no site https://sold.superbid.net  
Informações (11) 3296-7555

Alexandre Travassos
Leiloeiro Oficial

JUCESP 951
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